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ANEXO Xill 

PARTE 1. 

IDENTIFICAGAO DA ORGANIZAGAO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE 

OSC PROPONENTE: CNPJ: 

Associacdo Promocional Nossa Senhora das Gragas — Casa de Belém 01.631.097/0001-01 
DATA DE FUNDAGAO: VIGENCIA DO MANDATO ATUAL: N° INSCRICAO CMDCA 

26/10/1996 01/02/2022 a 31/01/2025 04 

ENDEREGO: 
Rua Carlos Gomes, 345 — Jd. Santo Anténio 

MUNICIPIO: UF: CEP: DDD/TEL: EMAIL: 

Salto SP | 13.321-460 | (11) 4029-5929 |[diretoria@casadebelem.org.br 

NOME DO RESPONSAVEL: CPF: 
Pedro Luiz Paulucci 596.894.398-04 
RG: CARGO: FUNCAO: 
6.171.371-5 SSP/SP Presidente Presidente 

ENDERECO: MUNICIPIO: CEP: 

Rua Tipuanas, 66 - Chacaras Flora Itu/SP 13.306-650 
NOME DO RESPONSAVEL TECNICO DO PROJETO: CPF: 
Cristiane Valéria Fernandes da Fonseca 253.446.288-11 

REGISTRO PROFISSIONAL: ] 

CRESS 38.508 

RG/ORGAO EXPEDIDOR: | CARGO: FUNÇÃO: 
27.311.407-4 SSP/SP Assistente Social Assistente Social 

NOME DO COORDENADOR DO PROJETO: CPF: 

Rita de Cássia Paes Maroni 291.711.588-20 
RG/ORGÃO EXPEDIDOR: | CARGO: FUNÇÃO: 
34.075.392-4 SSP/SP Coordenadora Técnica Coordenadora Técnica 

CUSTO DO PROJETO: R$ 100.000,00 
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PARTE 2: 

1. HISTÓRICO 

Em 1995, a partir da Campanha da Fraternidade proposta pela Igreja Católica no Brasil, 

cujo tema se referia & exclusão social, sob o lema: “Quem acolhe o menor a mim acolhe”, a 

Pastoral do Menor da Paróquia São Benedito/Salto, sob orientação do Pe. Geraldo da Cruz B. 

de Almeida, então Pároco, iniciou o Projeto do Abrigo buscando ser um lugar de acolhida assim 

como foi a Gruta de Belém. 

Em 26 de outubro de 1996, realizou-se a Assembleia de Fundação da Associação 

Promocional Nossa Senhora das Graças — Casa de Belém, em que além do trabalho realizado 

com as crianças acolhidas, o Serviço se empenhou no cumprimento das formalidades 

necessárias para o melhor funcionamento da Casa. 

Sua inauguração aconteceu no dia 10 de novembro de 1996, com sede na Rua Quintino 

Bocaiúva, 136 — Vila Nova, casa esta, cedida pelo casal Arnaldo Lázaro Corti e Jane Mariza M. 
Corti, ali permanecendo por três anos. 

A primeira formalidade a ser executada, foi o Registro do Estatuto da Associação no 

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas de Salto/SP, em 17 de dezembro de 1996. No ano seguinte, 
a luta foi junto aos poderes Executivo e Legislativo, para que a Casa de Belém fosse declarada 

Utilidade Pública Municipal, o que aconteceu em maio de 1997 pela Lei 1993/97. 

Em pouco tempo, a casa da Rua Quintino Bocaiúva tornou-se pequena para acolher o 
número de crianças encaminhadas pela justiça. A necessidade de um local mais amplo e 
adequado levou a diretoria da Casa de Belém a buscar parceria junto ao Poder Público, e 
assim, em agosto de 1997, conquistava-se um novo espaço para o Serviço e, pela lei municipal 
2015/97, o prédio do Centro Comunitário do Jardim Santo Antônio foi cedido ao Serviço em 
regime de comodato pelo período de 20 anos. Em 18 de agosto de 2017, a lei nº 3.686 dispôs 
sobre a Concessão de Direito Real de uso do referido imóvel com a finalidade de sediar a 
Associação Promocional Nossa Senhora das Graças, pelo prazo de mais 10 anos, aonde 
permanece até os dias atuais. 

Ao longo dos anos, a Casa de Belém recebeu uma ampla reforma em seu espaço físico, 

buscando melhor adequacdo de suas instalações e organização do trabalho, oferecendo as 
criangas acolhidas acesso a ambiéncia acolhedora (uma casa bonita, arejada e aconchegante) 

com padrdes de qualidade para habitabilidade, salubridade, seguranca, conforto e afeto. 

A Associação Promocional Nossa Senhora das Gragas - Casa de Belém, caracteriza-se 

como uma Associação Beneficente de Assisténcia Social, no ambito da Protegdo Especial de 
Alta Complexidade/ Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS) — Proteção Integral sob 
Acolhimento Institucional. 

A instituicdo atua de acordo com a Resolugdo que trata da Tipificagdo dos Servicos 
Socioassistenciais e recomendagdes das Resolugdes N° 23/2013 e 31/2013 (Conselho Nacional 
de Assisténcia Social - CNAS) que trata do processo de expansio qualificada e do 
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Reordenamento dos Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes e as 

Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento Institucional. 

Cadastrada no CNPJ nº 01.631.097/0001-01, foi reconhecida como Utilidade Publica 

Municipal em maio de 1997, registrada no Conselho Nacional da Assistência Social em 

novembro de 2002, Utilidade Pública Estadual, em julho de 2003, Utilidade Pública Federal em 

outubro de 2003, sendo certificada como Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) 

em julho de 2012. Em abril de 2000, a Casa de Belém obteve seu registro junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA e em 11/04/2002 obteve seu 

registro junto ao CMAS. Todas as certificações são renovadas conforme as normativas 

vigentes. 
A Associação Promocional Nossa Senhora das Graças - Casa de Belém - caracteriza-se 

como Entidade Beneficente de Assistência Social, no âmbito da Proteção Social Especial de 

Alta complexidade/SUAS (Sistema único da Assistência Social) - proteção integral sob 

acolhimento institucional-tendo por finalidade (conforme Estatuto): 

| - Promover e executar programas de orientação destinados a crianças e adolescentes 
carentes e em situação de risco social, através de atividades, palestras e apoio sócio-familiar- 

educativo. 

Il - Promover acolhimento institucional de crianças de 0 a 12 anos em regime de abrigo 

conforme artigos 92 e 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente, desde que encaminhadas 

pelas autoridades competentes. 
A missão da casa de Belém é “acolher temporariamente as crianças vítimas de qualquer 

tipo de violência proporcionando-lhes condições favoráveis ao seu desenvolvimento, resgate da 

autoestima, possibilitando o direito & convivência familiar e comunitária de forma saudável e 

protetiva”. 
A Casa de Belém possui equipe profissional interdisciplinar que atua direta e 

indiretamente nos cuidados às crianças vítimas de qualquer tipo de violação de direitos, 

conforme prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, a Política Nacional de 

Assistência Social, a Convenção dos Direitos da Criança, criado pela ONU, voltada para a 

valorização do desenvolvimento infanto-juvenil, para proteção, justiça social, direito & 

convivência familiar e comunitária de forma saudável e protetiva e garantia de direitos. 

2. NOME DO PROJETO 

Laços familiares. 

2.1 DIAGNOSTICO DA REALIDADE 

Observando o Estatuto da Crianga e do Adolescente (ECA), fica disposto no art. 4° 

que: 

Rua Carlos Gomes, 345 — Jd. Santo Antônio — Salto/SP — CEP: 13321-460 ¢ 
Tel.: (11) 4029-5939 / (11) 4028-7696 E-mail: diretoria@casadebelem.org.br /Á?Í \) 

” 
(S 
"R



Associação Promocional Nossa Senhora das Graças 
CNPJ 01.631.097/0001-01 / Utilidade Pública Municipal - Lei nº 1993/97 

Utilidade Pública Estadual — Lei nº 11405/03 

“E dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público, assegurar com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e a convivência social e comunitária.” 

No entanto, muitas famílias vivenciam situações de extrema vulnerabilidade social, 

onde nem sempre é possível salvaguardar a efetivação de tais direitos. Considera-se ainda 

que a violência, enquanto fenômeno que se propaga nas relações sociais e interpessoais, 
acarreta uma relação de poder destrutiva que passa a fazer parte da rotina da vida de 

muitas famílias, impondo riscos à integridade física e psíquica de seus integrantes. 

Dessa forma, a Casa de Belém atua na Alta Complexidade enquanto serviço de 

acolhimento provisório e de caráter excepcional, sendo que este projeto visa compreender e 

identificar os fatores que determinam tais violações e encontrar alternativas de 

enfrentamento que possibilitem minorar os riscos e salvaguardar os direitos da criança e do 
adolescente a convivéncia familiar e comunitária, de forma segura e protetiva, conforme 

determina o Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) no Art. 87, no que se refere às Linhas 

de Ação da Política de atendimento à criança e ao adolescente: 

Vi - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período 
de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do 
direito & convivência familiar de crianças e adolescentes; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência. 

2.2 JUSTIFICATIVA 

O Serviço de Acolhimento, caracteriza-se como medida de proteção provisória e 

excepcional, que garante o afastamento da criança do contexto familiar apenas em situação 
de grave risco à sua integridade física e/ou psíquica e busca possibilidades para a 

reintegração das crianças acolhidas, no seio familiar. 

De acordo com as Orientagdes técnicas: Servicos de Acolhimento para Criangas e 
Adolescentes (2009, p.24) 

“Todos os esforgos devem ser empreendidos no sentido de manter o 
convivio com a familia (nuclear ou extensa, em seus diversos arranjos), 

a fim de garantir que o afastamento da crianga ou do adolescente do 
contexto familiar seja uma medida excepcional, aplicada apenas nas 
situagdes de grave risco à sua integridade fisica e/ou psiquica”. 

Desde sua fundação até o ano de 2021, foram acolhidas neste servico, cerca de 328 

criangas, sendo que dessas estima-se que 34% foram desacolhidas retornando para a 

familia biolégica, 31% foram desacolhidas para familia extensa e 32% foram desacolhidas 

com insercdo em familia substituta (adoc&o), refletindo uma paridade entre o destino dos 

desacolhimentos realizados. 

A familia é uma unidade social formada por um grupo de pessoas que possuem, não 
somente elos e laços consanguineos, mas fundamentaimente elos de afinidade, afeto e 

solidariedade, que convivem juntos e trabalham para satisfazer as necessidades comuns, 
incluindo a solugéo de seus problemas. A importéncia da familia, para cada integrante, esta 
não apenas nas fungdes que ela desempenha na sociedade, mas também na intermediação 
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entre o indivíduo e a sociedade. 

Bowlby (1973/2004) refere que a criança não é um ser capaz de desenvolver-se 
sozinha, mas necessita de uma instituição social para crescer e tornar-se madura. Portanto, 
o papel da família é de extrema importância para formação e estruturação desse ser. O 

autor elenca duas funções básicas destas instituições: primeiramente, a satisfação de 

necessidades básicas como alimentação, calor, abrigo e proteção e, em segundo lugar, não 

menos importante, um ambiente no qual a criança possa desenvolver, ao máximo, suas 

capacidades físicas, mentais e sociais. 

O Serviço de Acolhimento Institucional, previsto pela Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS), caracteriza-se como uma alternativa de proteção que proporcionará 

temporariamente o que a criança e/ou adolescente necessitar, com o objetivo de 

reintegração familiar, prioritariamente na família nuclear ou extensa e excepcionalmente em 

família substituta. 

Desse modo, o fortalecimento e a preservação dos vinculos familiares são de 

extrema importância e devem ocorrer nas ações cotidianas dos serviços de acolhimento, na 
forma de visitas familiares à todas das crianças acolhidas (sem determinação judicial de 

suspensão de visita familiar) e atendimentos familiares, individuais e em grupos. 

Há a necessidade de apoio da equipe técnica e da rede sdcioassistencial e outras 
politicas publicas para a efetiva responsabilizacdo dos familiares por sua reorganizacio, 
reduzindo o tempo de acolhimento e de reincidéncia das situações de risco. 

Da mesma forma, quando esgotadas as possibilidades de retorno a familia 
extensal/bioldgica, há a necessidade de iniciar as ações que garantam a inserção da crianca 
em familia substituta, favorecendo a formação de um vinculo afetivo consistente e de 
qualidade, por meio de orientagdes, visitas, saidas do servico de acolhimento e 

acompanhamento do processo e conclusdo do estagio de aproximagéo. 

Ressalta-se ainda a garantia do direito da crianca a participagéo na vida comunitaria, 

realizada por meio de visitas mensais da comunidade à instituicio além de outras agdes e 
estratégias. Justifica-se, assim, a pertinéncia e necessidade do presente projeto. 

2.3 OBJETIVO GERAL 

Garantir o direito & convivéncia familiar e comunitaria, desenvolvendo estratégias para o 

resgate e fortalecimento dos vinculos familiares, visando à reduc&o do tempo de permanéncia da 

crianga na instituicdo e sua reintegracdo familiar de forma efetiva. 

2.4 OBJETIVOS ESPECIFICOS 

1 Promover o fortalecimento, a emancipacéo e a inclus&o social das familias, preservando 
elou restabelecendo vinculos familiares e sociais, visando o retorno da crianca a familia 

de origem e/ou extensa; 

2 Garantir colocação em familia substituta, quando esgotadas as possibilidades de retorno a 

familia de origem e/ou extensa. 
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3. DESCRIÇÃO DO TERRITÓRIO 

A-Casa de Belém encontra-se localizada em território urbano, região centralizada e 
acessível aos serviços e equipamentos das políticas públicas de saúde, educação e assistência 
social. 

º 

'__ 

4. METODOLOGIA 

A metodologia de trabalho terá como base a especificidade do Serviço de Acolhimento, 

sendo este realizado em caráter excepcional e provisório, devendo as crianças retornar o mais 

breve possivel para o seio familiar. 

Para tanto é elaborado para cada criança acolhida um Plano Individual de Atendimento 
(PIA), sendo este a ferramenta primordial para a execução do trabalho com as crianças e suas 
famílias, visando nortear as ações internas (alimentação, transporte, medicamento, vestimenta, 
cuidados com higiene, e demais cuidados, realizados pela equipe de monitoria), externas e as 

intervenções no decorrer do processo de acolhimento. 

Busca-se a garantia do direito das crianças à Convivéncia Familiar, conforme 
preconizado na Constituição Federal (artigo 227) e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), devendo as visitas familiares ocorrer nas ações cotidianas dos serviços de 
acolhimento de forma presencial e/ou virtual. Assim, visa favorecer a participação da família 
na vida da criança, o reestabelecimento, manutenção e fortalecimento dos vínculos afetivos 
e a responsabilização dos familiares por sua reorganização e retorno da criança ao seu seio 
familiar, reduzindo o tempo de acolhimento e de reincidências das situações de risco, 

buscando garantir uma convivéncia saudavel e protetiva. 

Pretende-se realizar o estudo da dindmica e da composicdo familiar, mapeando os 
vinculos familiares (nuclear e extensa), bem como o estudo e a analise das situagdes de 
vulnerabilidade e dos riscos que possam comprometer a familia no exercicio da sua função 
protetiva e de cuidados com a crianga. 

Tal análise se dará por meio de consultas aos processos, relatérios de outros 
equipamentos da rede sécioassistencial e outras politicas públicas nas quais a familia tenha sido 
acompanhada anteriormente à situação do acolhimento, atendimentos individuais aos familiares 
e pessoas com as quais a crianca possa indicar vinculo afetivo significativo, presenciais ou por 
meio de contato telefonico e whatsapp, além da realização de visitas domiciliares. 

A equipe técnica realizard atendimentos individuais/grupos para as familias 
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biológicas/extensas, buscando orientá-las sobre as motivações que culminaram no acolhimento 

da criança e suas consequências, informar o papel do Serviço de Acolhimento, sua estrutura e 

acdes, além de apresentar o Plano Individual de Atendimento — PIA e outras temaéticas inerentes 

ao processo. 

Durante o acompanhamento, a equipe efetuard também os encaminhamentos 

necessarios, orientando-as para o acesso as politicas publicas, servicos publicos e demais 

acBes comunitarias, que possam contribuir de forma efetiva para sua reorganizago, incluséo 

social e retorno da crianca ao seio familiar. 

A articulag&o intersetorial seré realizada de forma ‘continua e planejada na perspectiva 

de estreitar o trabalho com a rede socioassistencial e outras politicas publicas do municipio, 

possibilitando estratégias e articulacdes para promover maior suporte para a familia e a crianca. 

Busca-se ainda, garantir o direito & Convivéncia Comunitaria, por meio de visitas 

mensais abertas & comunidade todo terceiro domingo do més, buscando garantir a 

participacdo da comunidade na vida da crianga, assim como da crianga na vida comunitéria, 

dentre outras ações como a inserção em escolas regulares e em atividades ofertadas pelas 

demais politicas publicas do municipio de acordo com sua disposição e faixa de etéaria. As 

visitas da comunidade, bem como atividades pedagdgicas e saidas do servico para escola e 

outros fins, serdo acompanhadas pela equipe de monitores e equipe técnica da instituigao. 

Esgotadas as possibilidades da reinserção da crianga na familia nuclear, iniciam-se as 

ações com os pretendentes habilitados no Cadastro Nacional de Adoção — CNA encaminhados 

pelo Poder Judicirio local, onde a equipe técnica da Casa de Belém realiza entrevista inicial 

para orientagdes referentes ao processo de adaptagdo bem como, apresentação do histérico de 
vida da criança e dé inicio & aproximação. Esta será realizada por meio de visitas periódicas a 

instituição e posteriormente a saida gradativa do servico de acolhimento, respeitando o tempo e 

a individualidade de cada crianca, bem como observando e favorecendo a construgdo de um 

vinculo saudével e de qualidade entre crianca e pretendentes. 

5. BENEFICIARIOS DA PROPOSTA 

Criancas de 0 a 06 anos (x) 

Criangas de 07 a 11 anos (x) 

Adolescentes de 12 a 14 anos ( ) 

Adolescentes de 15 a 17 anos ( ) 

Familiares ou responsaveis pelas criancas e adolescentes (x) 

Outros () m
o
a
o
n
o
o
e
 

6. DIRETRIZES 

| - Diretriz: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

Projetos inovadores e/ou complementares que visem ao desenvolvimento de acdes 
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que fortaleçamos serviços de acolhimento institucional de forma a fomentar metodologias 
de boas práticas, pormeio de: 

b. Projetos que viabilizem auxílio, apoio e orientação às famílias de crianças e 
adolescêntes em acolhimento institucional, que estimulem e provoquem ações para o 

desacolhimento na garantia ao direito de convivência familiar e comunitária; 

7. NO PROCESSO DE EXECUCAO DA PROPOSTA ESTAO PREVISTAS PARCERIAS DE 
ALGUMA NATUREZA ENTRE A ORGANIZAGAO EXECUTORA E OUTRAS 
ORGANIZAGOES DASOCIEDADE CIVIL, ORGAOS PUBLICOS, ESCOLAS, ASSOCIAGOES 
DE BAIRRO. EMPRESAS, 

CONSELHOS DE POLITICAS SETORIAIS, ETC? 

Sim (x) Não ( ) 

7.1 DESCREVA A EXECUÇÃO DA PARCERIA 

A Política Nacional de Assistência Social é uma das políticas que apresenta algumas 

diretrizes para a efetivação da Assistência Social como direito de cidadania e responsabilidade 

do Estado, além de prever a articulação entre políticas públicas e seus serviços, para atender as 

necessidades das famílias e seus integrantes. 

A rede é composta pelo Sistema de Garantia de Direitos (SGD), Conselho Tutelar, 

Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, Poder Judicidrio, CREAS, CRAS, 

Organizações Não Governamentais (ONGs) e outras entidades de assistência social e/ou 

defesa de direitos deste segmento. 

O trabalho realizado em conjunto com a rede socioassistencial deverá garantir a 
eficiência no atendimento e a interdisciplinaridade nos processos de trabalho das equipes, 
portanto, uma articulação de conhecimentos e práticas, considerando os multifatores que geram 
riscos sociais. 

A articulação intersetorial será realizada de forma continua e planejada na perspectiva de 

garantia da inclus&o social das familias, a fim de favorecer sua proteção e condicdes para sua 

reorganizagdo, garantindo as mesmas, acesso as politicas publicas, & servicos publicos e 

demais agdes comunitrias, que possam contribuir de forma efetiva para sua reorganização e 

possibilidade de retorno da crianca ao seio familiar, garantindo um ambiente seguro e protetivo. 

Com o objetivo promover maior suporte para a familia da crianga acolhida, as estratégias 

e articulaces ocorrerdo por meio de compartilhamento de casos, reunides de rede, 

encaminhamentos, relatérios, visitas, contatos telefonicos, e-mails e outros que se fizerem 
necessarios e válidos para a efetividade do trabalho executado. 

8. RESULTADOS QUE A EXECUGAO DA PROPOSTA DEVERA TRAZER 

PARA OSBENEFICIARIOS 

1.1 Realizado o acompanhamento sistematico de 100% as familias das criangas 

acolhidas, por meio de atendimento psicosossial mensal ou conforme necessidade, 

individual e em grupo, com orientagdes processuais e encaminhamentos, visando 

sua inclus&o social, favorecendo a reorganizagéo familiar. 

Rua Carlos Gomes, 345 — Jd. Santo Anténio — Salto/SP — CEP: 13321-460 

Tel.: (11) 4029-5939 / (11) 4028-7696 E-mail: diretoria@casadebelem.org.br 



Associação Promocional Nossa Senhora das Graças 
CNPJ 01.631.097/0001-01 / Utilidade Pública Municipal - Lei nº 1993/97 

Utilidade Pública Estadual — Lei nº 11405/03 

1.2 Garantido o direito à convivência familiar e comunitária à 100% das crianças 

acolhidas (sem dterminação judicial de suspensão de visita familiar), possibilitando o 
fortalecimento dos vínculos afetivos através das visitas periódicas à instituição, 

acompanhadas pela equipe psicossocial. 
2.1 Garantida a colocação de 100% das crianças aptas à adoção, em família substituta, 

através de indicação do Judiciário de pretendentes habilitados no Cadastro 

Nacional de Adoção — CNA, quando esgotadas as possibilidades de retorno a 

família de origem e/ou extensa; 

9. MONITORAMENTO DAS AÇÕES E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Estão previstos procedimentos para monitoramento das ações e avaliação dos resultados 
esperados com a execução da proposta? 

Sim (x) Não ( ) 

9.1 DESCREVA O PROCESSO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O sistema de Monitoramento e Avaliação ocorre de maneira ininterrupta, favorecendo a 
revisdo das ações e dos objetivos propostos no Plano Individual de Atendimento (PIA), através 
jdos registros documentais e de imagens, sempre respeitando a condição peculiar de pessoa em 
idesenvolvimento das crianças acolhidas. 

Além disso, o monitoramento ocorre através da frequéncia nas visitas familiares e nos 
latendimentos realizados com as familias, comprovados por meio de lista de presenga. 

A efetividade das ações propostas (encaminhamentos) é acompanhada através de 
reuniões e relatérios solicitados aos demais dispositivos da rede sécioassistencial, saúde e 
leducação dentre outros que se fizerem necessarios. 

Contamos ainda com visitas do Poder Judiciario e Promotoria local, de forma 
sistematizada, com o objetivo de fiscalizar o funcionamento e as ações executadas no Servigo de 
{Acolhimento. 

Rua Carlos Gomes, 345 — Jd. Santo Antônio — Salto/SP — CEP: 13321-460 
Tel.: (11) 4029-5939 / (11) 4028-7696 E-mail: diretoria@casadebelem.org.br f)ré\ 
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